
 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

Projeto de Lei nº: 083/2018 

Entrada na Comissão: 11/07/2018 

Origem: Executivo 

Relator: Lucas Azevedo 

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

 

O relator é de parecer favorável ao projeto de lei nº 083/2018, podendo o mesmo ser 

apreciado e votado em plenário. 

 

Sala das Comissões em 11 de julho de 2018. 

 

_______________________            

                                                                                              Relator.                                    

 

 

Vereador Valério dos Anjos: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO    _____________ 

 

Vereador Roger Caputi: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO         _______________                                                 

 

Vereador Beto Gueiê: Acompanha o Relator (  )SIM  (  )NÃO         _______________ 

                                                            

 

 



 

  

 

 ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OSÓRIO 
 Centro Legislativo Ver. Otaviano Noronha 

 

                                                                 P A R E C E R 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, EDUCAÇÃO E SERVIÇOS MUNICIPAIS 

 

Projeto de Lei nº 083/2018 

Entrada na Comissão: 16 de julho de 2018 

Origem: Executivo 

Relator: Vereador Ed Moraes 

 

 

  (X) FAVORÁVEL                                          (  )  CONTRÁRIO 

 

     J U S T I F I C A T I V A: 

 

      Trata-se de projeto que prevê a revogação da lei nº 3.235, de 30 de novembro de 

2000, que regulamentava o art.198 da Lei Orgânica. 

      Com o parecer técnico, justificando e esclarecendo sobre a Legislação Ambiental 

aplicada ao caso, entende-se que não há óbice à tramitação e apreciação. 

 Quarto à observação sobre a necessidade de revogação do decreto 180/1999, que 

regulamenta a lei 3.235/2000, trata-se de ato normativo de competência do Poder Executivo, além 

do fato de que com a revogação da lei regulamentadora, o decreto regulamentador perde também 

sua eficácia vinculativa. 

   

Sala das Comissões em 02 de agosto de 2018. 

 

                                                                      ___________________________ 

                                                                    Relator 

 

Vereadora Belinha: Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO                 ____________________ 

 

Vereador Charlon Müller: Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO     ___________________ 

 

Vereador Binho Silveira: Acompanha o Relator ( ) SIM ( ) NÃO     ______________________ 


